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MOÇÃO Nº 89/2025

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS, em
homenagem ao Investigador de Polícia Carlos Alberto Marini Filho, pelos relevantes
serviços prestados à segurança pública no município de Santana de Parnaíba e pela
dedicação exemplar no exercício de sua função.

Nascido em 10 de abril de 1980, o homenageado iniciou sua trajetória na área de
segurança pública em Santana de Parnaíba no ano de 2006, atuando como escrivão
ad hoc. Em 2014, foi aprovado em concurso público para o cargo de Investigador de
Polícia, tomando posse em 2017, e desde então vem desempenhando suas funções
com competência, ética e compromisso com a sociedade.

Ao longo de sua carreira, o Investigador Carlos Marini participou ativamente do
esclarecimento de diversas ocorrências de alta complexidade, incluindo sequestros,
roubos a residências, furtos, tráfico de entorpecentes e crimes contra a dignidade
sexual. Sua atuação incansável tem contribuído de forma expressiva para a segurança
da população de Santana de Parnaíba.

Dentre os feitos de maior relevância, destaca-se a maior apreensão de entorpecentes
já registrada no município, realizada em setembro de 2021, ocasião em que foram
retiradas de circulação quase 3 toneladas de maconha.

Graduado em Direito pela Universidade Paulista em 2004, o Investigador Carlos Marini
alia o conhecimento jurídico à experiência prática na investigação criminal, promovendo
ações eficazes, técnicas e alinhadas aos princípios constitucionais e aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável da ONU, em especial o ODS 16, que trata da promoção
da paz, da justiça e do fortalecimento das instituições.

Diante do exposto, esta Moção de Aplausos representa o reconhecimento desta Casa
Legislativa ao profissionalismo, dedicação e integridade do Investigador Carlos Alberto
Marini Filho, cuja trajetória honra a Polícia Civil do Estado de São Paulo e inspira
profundo respeito e gratidão por parte da população de Santana de Parnaíba.
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Plenário Antônio Branco, 12 de Junho de 2025.

JOÃO GALHARDI
(João Antonio Aguiar Barros Galhardi)

VEREADOR - PSD
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